[image: brasao_pr_pequeno]TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

RESOLUÇÃO Nº 30/2011[footnoteRef:1] [1:  Notas da Biblioteca:
Este texto não substitui o publicado no periódico: Atos Oficiais do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, Curitiba, PR, n. 332, 13 jan. 2012, p. 122.
Altera: Resolução n. 1, de 24 de janeiro de 2006 - Regimento Interno (e alterações posteriores),
Revoga tacitamente: Resolução n. 13, de 30 de julho de 2009.
Ver alterações.] 


Altera o caput do art. 206 do Regimento Interno, que dispõe sobre a veiculação do periódico Atos Oficiais do Tribunal de Contas, que passa a ser denominado Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, e acresce o § 8º no art. 206.

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições institucionais estabelecidas na Constituição do Estado, e com base nos arts. 2º, I, e 116, XII, e parágrafo único, da Lei Complementar nº 113, de 15 de dezembro de 2005, c/c os arts. 5º, XIII, e 188 a 191, do Regimento Interno,
RESOLVE:
Art. 1º O caput do art. 206, do Regimento Interno, passa a vigorar com a seguinte alteração:
“Art. 206. O periódico Oficial de publicação e divulgação dos atos processuais e administrativos do Tribunal “Atos Oficiais do Tribunal de Contas” passa a denominar-se de “Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná”, sendo veiculado diariamente às 09h00, de segunda a sexta-feira, no endereço www.tce.pr.gov.br, exceto nos feriados e nos dias em que, mediante divulgação, não houver expediente.”
Art. 2º O art. 206 do Regimento Interno fica acrescido do § 8º, que terá a seguinte redação:
“Art. 206. [...]
 [...]
§ 8º Após a publicação do Diário Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, os documentos não poderão sofrer modificações ou supressões, sendo que eventuais retificações de documentos deverão constar de nova publicação.”
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor no dia 1º de fevereiro de 2012.
Sala das Sessões, em 22 de dezembro de 2011.
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Presidente
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